
 

 

 

 

LEI Nº 1.309/2018                                                    DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE 

DO SAMU DE CAMPOS BELOS GOIÁS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, Senhor Carlos 

Eduardo Pereira Terra, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º- A unidade do SAMU, situado na Rua Temístocles Rocha, Setor 

Cruzeiro, na cidade de Campos Belos de Goiás, passa a ter a seguinte denominação: 

“UNIDADE DO SAMU ZÉ DA SILVA”. 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 28 

dias do mês de dezembro de 2018. 

 

Carlos Eduardo Pereira Terra 

Prefeito Municipal 

 


